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INDICAÇÃO N° 7205/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
aparelho de ultrassom diagnóstico para o CIS.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Justifica-se a aquisição de um aparelho de ultrassom diagnóstico para o CIS com o objetivo
de ampliar a oferta de exames de imagem de baixa e média complexidade, reduzir filas de
espera  e  deslocamentos  dos  usuários,  e  elevar  a  resolutividade  do  atendimento.  O
ultrassom é um método não invasivo, sem radiação ionizante, de baixo custo operacional e
com  resultados  imediatos,  sendo  considerado  exame  de  primeira  linha  em  diversas
condições  clínicas.  Sua  disponibilidade  local  permitirá  qualificar  a  triagem,  agilizar
condutas e evitar encaminhamentos desnecessários para outros serviços.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 06 DE NOVEMBRO DE 2025 

CARLOS ROBERTO MELLO (CALINHO BOMBEIRO)
VEREADOR - PL
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